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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Do Sr. Tiago Mitraud e outros)

Permite  que  o  trabalhador  opte  por  receber

seu  benefício  referente  ao  Programa  de

Alimentação referente a Lei nº 6.321, de 1976,

em moeda corrente durante o surto de COVID-

19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Durante a situação de calamidade pública em decorrência do surto

de  COVID-19,  o  trabalhador  poderá  optar  por  receber  o  benefício  referente  ao

Programa de Alimentação a que se refere a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, em

moeda corrente, podendo tal opção também constar de acordo coletivo de trabalho.

Parágrafo único. O contratante deverá oferecer tratamento isonômico ao

trabalhador que optar por receber seu benefício em pecúnia em relação aos demais

beneficiários do Programa de Alimentação a que se refere esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Alimentação do Trabalhador  – PAT foi  instituído pela Lei  nº

6.321, de 14 de abril de 1976 e regulado posteriormente pelo Decreto nº 05, de 14 de

janeiro de 1991, com o objetivo de melhorar as condições nutricionais e de qualidade

de vida dos trabalhadores,  a  redução de acidentes  e o aumento  da produtividade,
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tendo como unidade gestora a Secretaria de Inspeção do Trabalho/Departamento da

Saúde e Segurança no Trabalho.

Por meio do PAT, é permitido às pessoas jurídicas tributadas com base no Lucro

Real  deduzir  do  Imposto  de  Renda  devido,  a  título  de  incentivo  fiscal,  o  valor

correspondente à aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de

custeio realizadas no período em Programas de Alimentação do Trabalhador (PAT).

Nesse  sentido,  entendemos  que  o  funcionário  deve  ter  a  possibilidade  de

receber o valor do benefício em moeda corrente se assim preferir. Além disso, neste

momento de surto de COVID-19, essa possibilidade se torna mais urgente, pois os

estabelecimentos  em  que  costumavam  adquirir  seus  alimentos  e  refeições  estão

fechados devido às medidas de isolamento social por todo o país. Para os funcionários,

de nada adianta receber um crédito em cartão de vale refeição quando os restaurantes

não estão funcionando por determinação do próprio poder público. 

Sala das sessões,             de maio de 2020.

Deputado TIAGO MITRAUD (NOVO-MG)
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Projeto de Lei
(Do Sr. Tiago Mitraud )

 

 

Permite que o trabalhador opte

por receber seu benefício referente ao

Programa de Alimentação referente a Lei

nº 6.321, de 1976, em moeda corrente

durante o surto de COVID-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203374424600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 2  Dep. Professor Israel Batista (PV/DF)

 3  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 4  Dep. Carlos Jordy (PSL/RJ)

 5  Dep. Kim Kataguiri (DEM/SP)

 6  Dep. Paula Belmonte (CIDADANIA/DF)

 7  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 8  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 9  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 10  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

 11  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, 

em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do 

Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão 

ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 

por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

período de seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 

participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 

período de cinco meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias.  

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 14 de abril de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Arnaldo Prieto  

Paulo de Almeida Machado 
 

 

DECRETO Nº 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Regulamenta a Lei N° 6.321, de 14 de abril de 

1976, que trata do Programa de Alimentação 

do Trabalhador, revoga o Decreto n° 78.676, 

de 8 de novembro de 1976 e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

84, inciso IV, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A pessoa jurídica poderá deduzir, do Imposto de Renda devido, valor 

equivalente à aplicação da alíquota cabível do Imposto de Renda sobre a soma das despesas 

de custeio realizadas, no período-base, em Programas de Alimentação do Trabalhador, 

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social - MTPS, nos 

termos deste regulamento. 

§ 1° As despesas realizadas durante o período-base da pessoa jurídica, além de 

constituírem custo operacional, poderão ser consideradas em igual montante para o fim 

previsto neste artigo. 

§ 2º A dedução do Imposto de Renda estará limitada a 5% (cinco por cento) do 

imposto devido em cada exercício, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução 

nos 2 (dois) exercícios subseqüentes. (Redação dada pelo Decreto nº 349, de 1991) 

§ 3° As despesas de custeio admitidas na base de cálculo de incentivo são aquelas 

que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do serviço de alimentação, podendo ser 

considerados, além da matéria-prima, mão-de-obra, encargos decorrentes de salários, asseio e 

os gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das refeições. 

§ 4° Para os efeitos deste Decreto, entende-se como prévia aprovação pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, a apresentação de documento hábil a ser 

definido em Portaria dos Ministros do Trabalho e Previdência Social; da Economia, Fazenda e 

Planejamento e da Saúde. 
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Art. 2° Para os efeitos do art. 2° da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, os 

trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de alimentação, desde 

que esteja garantido o atendimento da totalidade dos trabalhadores contratados pela pessoa 

jurídica beneficiária que percebam até 5 (cinco) salários-mínimos . 

§ 1º A participação do trabalhador fica limitada a 20% (vinte por cento) do custo 

direto da refeição. (Incluído pelo Decreto nº 349, de 1991) 

§ 2º A quantificação do custo direto da refeição far-se-á conforme o período de 

execução do programa aprovado pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, 

limitado ao máximo de 12 (doze) meses. (Incluído pelo Decreto nº 349, de 1991) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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